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DECRETO Nº 13.868, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
Nomeia membros para integrar o CONSELHO 
DELIBERATIVO E FISCAL do Instituto de Previdência 
de Feira de Santana.  

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, especialmente 
aquelas estabelecidas no art. 22 e 23, § 1º, da Lei Complementar nº 011/2002, com alterações dadas pela Lei 
Complementar nº 028/2006. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeadas para integrar o CONSELHO DELIBERATIVO do Instituto de Previdência de Feira de 
Santana os seguintes membros: 

 
 I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
Titular: Sandra Peggy Araújo de Carvalho  
             Secretária Municipal de Administração e Presidente do Conselho  
Titular:  Midiã Leite dos Santos   
              Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana   
 
Art. 2º - Ficam nomeadas para integrar o CONSELHO FISCAL do Instituto de Previdência de Feira de Santana 

as seguintes pessoas: 
 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: Expedito Campodônio Eloy  
              Secretário Municipal da Fazenda e Presidente do Conselho 
Titular: Carlos Alberto de Oliveira Brito  
              Secretário Municipal de Planejamento 
 
II - REPRESENTANTES DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS: 
Titular: Anilton Santana Melo  
 
III - REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
Titular: Denivaldo Reis de Andrade 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

SANDRA PEGGY ARAÚJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

  
 
 

DECRETO NORMATIVO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 437/2025 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 

FABIO DOS SANTOS LIMA, para o cargo de Corregedor da Guarda Municipal, da Secretaria Municipal de Prevenção 
à Violência, símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES  

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 438/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
ELIMAR  LUIZ  DE  OLIVEIRA  JUNIOR, para o cargo de Ouvidor, da Secretaria Municipal de Prevenção à Violência, 
símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 439/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 
IVAN DAS MERCES ALVES, do cargo de Chefe da Divisão de Implantação e Manutenção de Infraestrutura de 
Mobilidade, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES  

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 440/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 145, de 27 de dezembro de 2023, RESOLVE nomear IVAN DAS MERCES ALVES, para o 
cargo de Chefe da Divisão de Estatística e Avaliação de Qualidade, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, 
símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

  

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 441/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 145, de 27 de dezembro de 2023, RESOLVE nomear MAYANA RIBEIRO COSTA SILVA, 
para o cargo de Chefe da Divisão de Implantação e Manutenção de Infraestrutura de Mobilidade, da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 442/2025 
 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 

JOSÉ CARLOS DE CERQUEIRA BACELLAR, do cargo de Chefe da Divisão de Fiscalização de Transportes e 
Processamento de Infrações, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
  
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 443/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 145, de 27 de dezembro de 2023, RESOLVE nomear JOSÉ CARLOS DE CERQUEIRA 
BACELLAR, para o cargo de Diretor do Departamento de Planejamento e Estatística, da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana, símbolo DA-1. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE REVOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 49-2024-16L - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90048-2024-PE. Objeto: 
Aquisição de sementes de feijão, milho e amendoim, para atender a necessidade de distribuição aos pequenos 
agricultores da zona rural, com o objetivo de incentivar e fomentar a agricultura familiar no município de Feira de 
Santana/BA. ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. Com base no Parecer nº 0246-2025-PGM, exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, o qual opina “pela revogação do certame licitatório indicado nos presentes autos, 
por tratar-se de fato superveniente, devidamente justificado, com amplo amparo na legislação, doutrina e 
jurisprudência”, RATIFICO o referido parecer. Feira de Santana, 25 de fevereiro de 2025. JOSÉ RONALDO DE 
CARVALHO - PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000020/2025 
 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 
 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS  

LICITAÇÃO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 000021/2025 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00013/2025 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda,nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00014/2025 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 
 
 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO N. º 2025/0004 
 
Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Art. 9º, 
ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de não acolhimento das razões de Defesa 
apresentada, os seguintes autos foram convertidos em penalidade. 
 
 

PLACA SÉRIE AUTO DE INFRAÇÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO 

AXR0212 FS 336535 23/10/2024 DA-328/2025 

BCI2651 FE 490553 18/10/2024 DA-368/2025 

BXD7H41 FE 509484 26/11/2024 DA-205/2025 

DLP8B47 FE 498933 11/11/2024 DA-432/2025 

DPJ8F10 FE 500397 08/11/2024 DA-444/2025 

DPJ8F10 FE 501956 08/11/2024 DA-445/2025 

DRR3B19 FE 495783 09/11/2024 DA-40/2025 

EEL1F07 FS 336618 04/11/2024 DA-158/2025 

EKL4214 FE 487037 08/10/2024 DA-2381/2024 

EKL4214 FE 492998 25/10/2024 DA-244/2025 

EKL4214 FE 495367 31/10/2024 DA-249/2025 
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EKL4214 FE 495385 01/11/2024 DA-245/2025 

ENL8696 FE 483167 25/10/2024 DA-107/2025 

ENL8696 FE 422123 07/11/2024 DA-108/2025 

ENL8696 FE 494204 06/11/2024 DA-109/2025 

EQV3054 FE 422033 22/10/2024 DA-2361/2024 

EST8998 FE 463159 05/11/2024 DA-338/2025 

EYV5B05 FE 384913 06/11/2024 DA-359/2025 

FGB3A18 FE 494389 28/11/2024 DA-57/2025 

FOB4B02 FE 498642 21/11/2024 DA-477/2025 

GBA9H86 F1 82696 20/11/2024 DA-523/2025 

GBB8G75 FE 505306 22/11/2024 DA-564/2025 

GCD4B01 F1 78324 03/11/2024 DA-191/2025 

GEJ4A92 F1 69103 29/09/2024 DA-2196/2024 

HKO5093 FE 491417 13/10/2024 DA-2298/2024 

HOI9981 FE 457371 09/11/2024 DA-190/2025 

HSO5828 F1 46120 25/06/2024 DA-1687/2024 

HZH5746 F1 79405 08/11/2024 DA-436/2025 

JLB6E31 FE 502164 23/11/2024 DA-506/2025 

JLN0993 F1 85009 28/11/2024 DA-331/2025 

JMB1H83 FE 499749 10/11/2024 DA-271/2025 

JML7907 FE 504756 18/11/2024 DA-96/2025 

JML7907 FE 516136 10/12/2024 DA-97/2025 

JNQ8J74 FS 337856 18/11/2024 DA-144/2025 

JPY3E93 FE 483232 06/11/2024 DA-128/2025 

JQL7465 FS 337901 15/11/2024 DA-69/2025 

JQT0676 FE 508359 21/11/2024 DA-567/2025 

JRE9383 FE 495157 15/11/2024 DA-496/2025 

JRE9383 FE 499990 28/11/2024 DA-495/2025 

JRH7210 FE 503314 09/11/2024 DA-252/2025 

JRN3118 FE 456717 06/11/2024 DA-257/2025 

JRQ7J20 FE 488461 09/10/2024 DA-369/2025 

JRW6341 FE 443408 21/11/2024 DA-386/2025 

JSK4452 FE 497855 17/11/2024 DA-422/2025 

JSK4452 FE 507333 27/11/2024 DA-421/2025 

JSN0095 FE 463194 09/11/2024 DA-307/2025 

KXB6A75 FE 499792 23/11/2024 DA-618/2025 

MYS6C93 F1 81451 15/11/2024 DA-599/2025 

NTE0705 FE 493129 18/11/2024 DA-287/2025 

NTO3301 FE 462281 28/08/2024 DA-2148/2024 

NTS0359 FE 419457 04/11/2024 DA-2357/2024 
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NTS9798 FE 477264 05/11/2024 DA-125/2025 

NVE4E16 FE 491956 04/11/2024 DA-48/2025 

NWY6G51 F1 77486 31/10/2024 DA-2202/2024 

NYH4443 FE 505169 15/11/2024 DA-134/2025 

NYO1F47 FE 507932 19/11/2024 DA-2286/2024 

NYQ6F32 FE 498758 03/11/2024 DA-2325/2024 

NYR0297 F1 82493 19/11/2024 DA-480/2025 

NYS3205 FE 493088 06/11/2024 DA-304/2025 

NYW0142 FE 455298 06/11/2024 DA-435/2025 

NYW8564 FE 473205 21/10/2024 DA-201/2025 

NZD4593 FE 462284 28/08/2024 DA-2077/2024 

NZH8C47 F1 81322 16/11/2024 DA-327/2025 

NZH8C47 FE 510589 05/12/2024 DA-326/2025 

NZH8C47 FE 514324 09/12/2024 DA-355/2025 

NZH8C47 FE 516577 12/12/2024 DA-356/2025 

NZL5667 FE 494015 23/10/2024 DA-115/2025 

NZO4C09 FE 509494 27/11/2024 DA-552/2025 

NZT6723 FS 337637 28/11/2024 DA-165/2025 

NZX9H96 FS 334957 08/11/2024 DA-2329/2024 

OFX1J56 FE 504982 13/11/2024 DA-2238/2024 

OHE4A86 FE 494246 18/11/2024 DA-625/2025 

OHE4A86 FE 504832 18/11/2024 DA-624/2025 

OIN7E24 FE 506172 27/11/2024 DA-519/2025 

OIQ1J51 FE 492275 21/10/2024 DA-2332/2024 

OKK3F79 FE 494388 28/11/2024 DA-484/2025 

OKL9A79 FE 504812 18/11/2024 DA-492/2025 

OKL9A79 FE 498980 18/11/2024 DA-491/2025 

OKN2115 FE 501593 10/11/2024 DA-260/2025 

OKN2115 FE 510995 27/12/2024 DA-259/2025 

OLA9B55 FE 498279 02/11/2024 DA-132/2025 

OLC6052 FE 502501 15/11/2024 DA-234/2025 

OLC6052 FE 444082 15/11/2024 DA-235/2025 

OLC8569 FE 484156 17/09/2024 DA-608/2025 

OLD3975 FE 494166 06/11/2024 DA-277/2025 

OLD3975 FE 499743 10/11/2024 DA-275/2025 

OLF5H16 FE 499740 10/11/2024 DA-213/2025 

OLF9815 FS 333785 21/09/2024 DA-1919/2024 

OLG1J71 FE 443415 21/11/2024 DA-476/2025 

OOY2J90 FE 494183 06/11/2024 DA-204/2025 

OQW1B66 FE 486243 14/11/2024 DA-411/2025 
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OUF1A71 FE 508981 26/11/2024 DA-619/2025 

OUF8171 FE 495428 04/11/2024 DA-188/2025 

OUG5I01 FE 495197 23/11/2024 DA-334/2025 

OUI5E57 FE 496052 01/11/2024 DA-2360/2024 

OUI6175 FE 498745 21/11/2024 DA-251/2025 

OUK1B74 FE 444067 11/11/2024 DA-86/2025 

OUM1B12 FE 463221 13/11/2024 DA-156/2025 

OUM4863 FE 506976 19/11/2024 DA-384/2025 

OUP8601 FE 509384 29/11/2024 DA-75/2025 

OUR8531 FE 495116 19/11/2024 DA-113/2025 

OUT3A38 FE 499308 17/11/2024 DA-2323/2024 

OUU5F36 FE 497700 15/11/2024 DA-2405/2024 

OUU6020 FE 492678 09/11/2024 DA-209/2025 

OUW6481 FE 506988 19/11/2024 DA-28/2025 

OVB3319 FE 483958 04/10/2024 DA-2406/2024 

OVC2605 FE 505927 22/11/2024 DA-2347/2024 

OVC5J53 FE 502546 19/11/2024 DA-60/2025 

OVC8719 FE 496996 05/11/2024 DA-216/2025 

OVC8719 FE 501092 26/11/2024 DA-217/2025 

OZF7D14 F1 59376 23/08/2024 DA-2076/2024 

OZH3591 F1 80596 12/11/2024 DA-363/2025 

OZH6F91 FE 443366 11/11/2024 DA-7/2025 

OZI2484 FE 502056 09/11/2024 DA-434/2025 

OZJ8066 FE 496015 18/11/2024 DA-318/2025 

OZK2E21 FE 502058 09/11/2024 DA-211/2025 

OZK7259 F1 78497 03/11/2024 DA-380/2025 

OZL1239 F1 85480 29/11/2024 DA-440/2025 

OZL5342 FE 498030 01/11/2024 DA-47/2025 

OZN4A46 FE 502077 09/11/2024 DA-347/2025 

OZO1240 FE 506785 22/11/2024 DA-67/2025 

OZP4F27 FE 496134 13/11/2024 DA-516/2025 

OZQ0263 FE 497427 03/11/2024 DA-349/2025 

OZR6F54 FE 466867 23/10/2024 DA-87/2025 

OZS7350 FE 490455 12/10/2024 DA-412/2025 

OZT1E36 FE 419533 16/11/2024 DA-317/2025 

OZU0195 FS 338368 26/11/2024 DA-431/2025 

PDN4I60 FE 443421 25/11/2024 DA-103/2025 

PDN4I60 FE 515597 10/12/2024 DA-102/2025 

PJC0031 FE 503099 08/11/2024 DA-266/2025 

PJC0031 FE 472225 08/11/2024 DA-265/2025 
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PJC0031 FE 501697 26/12/2024 DA-267/2025 

PJE4042 FE 497310 22/11/2024 DA-555/2025 

PJE6714 FE 501530 08/11/2024 DA-130/2025 

PJF1G97 FE 456017 08/10/2024 DA-2371/2024 

PJF1G97 FE 467182 08/10/2024 DA-2370/2024 

PJG3019 FE 497303 22/11/2024 DA-515/2025 

PJH6F64 FE 490250 20/10/2024 DA-395/2025 

PJH6F64 FE 503448 12/11/2024 DA-396/2025 

PJL0E78 FE 503306 08/11/2024 DA-2352/2024 

PJL0E78 FE 502502 15/11/2024 DA-2355/2024 

PJL0E78 FE 503691 12/11/2024 DA-2353/2024 

PJL0E78 FE 505013 14/11/2024 DA-2354/2024 

PJL3A59 F1 85022 28/11/2024 DA-442/2025 

PJO5F79 FE 495582 12/11/2024 DA-100/2025 

PJU7816 F1 79975 10/11/2024 DA-253/2025 

PJV2033 FE 419561 28/11/2024 DA-428/2025 

PJV8666 FE 497843 15/11/2024 DA-433/2025 

PJW2A88 F1 77773 01/11/2024 DA-155/2025 

PJW7B59 FE 433334 05/11/2024 DA-215/2025 

PJX5689 FS 338143 06/11/2024 DA-256/2025 

PJZ5373 FE 497887 25/11/2024 DA-406/2025 

PKB5I77 FE 438051 27/02/2024 DA-736/2024 

PKH5115 F1 84347 26/11/2024 DA-51/2025 

PKJ6F37 F1 83610 23/11/2024 DA-123/2025 

PKK0H65 FE 498640 21/11/2024 DA-546/2025 

PKK0H65 FE 502225 03/12/2024 DA-547/2025 

PKK8B40 FE 495892 02/11/2024 DA-175/2025 

PKK8B40 FE 504518 15/11/2024 DA-176/2025 

PKL7D61 FE 431736 19/11/2024 DA-2366/2024 

PKM1F19 FE 494160 06/11/2024 DA-43/2025 

PKO5E60 FE 509519 23/11/2024 DA-417/2025 

PKO5H32 F1 77706 01/11/2024 DA-26/2025 

PKP1F60 FE 500374 04/11/2024 DA-127/2025 

PKW9989 FE 501362 18/11/2024 DA-168/2025 

PKX1478 FE 505263 19/11/2024 DA-228/2025 

PKX2351 F1 79369 09/11/2024 DA-37/2025 

PKX4860 FE 414862 22/11/2024 DA-525/2025 

PKX5436 FE 491160 05/11/2024 DA-2418/2024 

PKY8522 FE 485544 05/11/2024 DA-150/2025 

PLH0A64 F1 58702 21/08/2024 DA-2134/2024 
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PLK4B76 FE 501556 10/11/2024 DA-279/2025 

PLL8C65 FE 502312 11/12/2024 DA-531/2025 

PLM8H92 FE 497077 05/11/2024 DA-2400/2024 

PLM9C90 FE 503152 21/11/2024 DA-122/2025 

PLN0D47 FE 407242 20/10/2024 DA-68/2025 

PLN5A68 FS 337798 18/11/2024 DA-177/2025 

PLP3D01 FE 507650 21/11/2024 DA-346/2025 

PLP6G57 FE 506391 29/11/2024 DA-270/2025 

PLP6G57 FE 518015 02/01/2025 DA-269/2025 

PLQ8E26 F1 84830 27/11/2024 DA-339/2025 

PLR1E17 FE 505979 23/11/2024 DA-157/2025 

PLR6C56 F1 82705 21/11/2024 DA-80/2025 

PLS7D43 F1 84761 27/11/2024 DA-582/2025 

PLS7J33 FE 499503 11/11/2024 DA-274/2025 

PLS7J33 FS 336501 11/11/2024 DA-276/2025 

PLU8C89 FS 337088 18/11/2024 DA-401/2025 

PLU8E06 F1 79305 09/11/2024 DA-532/2025 

PLW4E24 FE 502262 30/11/2024 DA-409/2025 

PLY2B62 FE 500951 07/11/2024 DA-221/2025 

PLY8H67 F1 83327 22/11/2024 DA-551/2025 

PPJ3E00 FS 336597 08/11/2024 DA-112/2025 

PUN7B59 FE 341946 07/11/2024 DA-192/2025 

PUN7B59 FE 476617 07/11/2024 DA-193/2025 

PVB1351 FE 494722 22/11/2024 DA-617/2025 

PVI0271 FE 419559 28/11/2024 DA-101/2025 

PVK9H48 FS 338493 19/11/2024 DA-293/2025 

PWG0772 F1 82662 19/11/2024 DA-593/2025 

PXG7A26 FE 500204 04/11/2024 DA-2277/2024 

QMM8C62 FE 503156 21/11/2024 DA-237/2025 

QOO3C64 FE 446473 11/10/2024 DA-2402/2024 

QOR1I35 FE 494115 25/10/2024 DA-147/2025 

QPO4A42 FE 494369 12/11/2024 DA-281/2025 

QPU9E62 FE 384932 06/11/2024 DA-66/2025 

QTU4D23 FE 509332 26/11/2024 DA-569/2025 

QTU4D23 FE 520664 17/12/2024 DA-571/2025 

QTU8F15 FE 498712 17/11/2024 DA-400/2025 

QTV2J63 F1 80542 12/11/2024 DA-288/2025 

QTV2J63 F1 85289 29/11/2024 DA-289/2025 

QTV9402 FE 466932 01/11/2024 DA-2375/2024 

QTV9G88 F1 75350 23/10/2024 DA-61/2025 
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QTW3A42 FE 463231 13/11/2024 DA-603/2025 

QTX2H14 FE 495105 19/11/2024 DA-509/2025 

QTY3C49 FE 497296 22/11/2024 DA-479/2025 

QTY5B34 FE 456755 23/10/2024 DA-2118/2024 

QUE4G19 FE 478653 09/10/2024 DA-2388/2024 

QUY3F56 FE 507892 18/11/2024 DA-518/2025 

RCO4F71 FE 496013 18/11/2024 DA-164/2025 

RCO5B79 F1 40852 27/05/2024 DA-1496/2024 

RCT4B96 FE 481691 15/10/2024 DA-199/2025 

RCV4B01 FE 498641 21/11/2024 DA-558/2025 

RCW4I64 FE 489185 25/10/2024 DA-77/2025 

RCY4B28 FE 499496 11/11/2024 DA-272/2025 

RCY4B28 FS 336500 11/11/2024 DA-273/2025 

RDA0H71 FE 511527 28/11/2024 DA-538/2025 

RDA4G17 F1 81042 14/11/2024 DA-146/2025 

RDE7B14 FE 500346 04/11/2024 DA-23/2025 

RDF7144 FE 434667 20/06/2024 DA-1310/2024 

RDF9G50 FE 337623 12/11/2024 DA-197/2025 

RDH0G08 F1 71617 09/10/2024 DA-501/2025 

RDH0G08 F1 72306 11/10/2024 DA-503/2025 

RDH0G08 F1 73014 14/10/2024 DA-502/2025 

RDJ9H65 FE 498629 21/11/2024 DA-530/2025 

RDJ9H65 F1 80397 10/11/2024 DA-517/2025 

RDJ9H65 F1 82210 18/11/2024 DA-529/2025 

RDJ9H65 F1 82556 18/11/2024 DA-521/2025 

RDJ9H65 F1 86007 01/12/2024 DA-513/2025 

RDJ9H65 F1 88574 09/12/2024 DA-511/2025 

RDL7J77 FE 495837 17/11/2024 DA-452/2025 

RDL9H11 FE 493186 24/10/2024 DA-76/2025 

RDM9A07 FE 497702 15/11/2024 DA-2412/2024 

RDN0D44 FE 486248 14/11/2024 DA-72/2025 

RDP2D86 FE 480940 01/11/2024 DA-352/2025 

RDR0E89 FE 506355 21/11/2024 DA-548/2025 

REC3H02 FE 501090 26/11/2024 DA-2414/2024 

RNL6J24 FE 499248 06/11/2024 DA-226/2025 

RNL6J24 FE 502853 09/12/2024 DA-225/2025 

RPC0D07 F1 82591 21/11/2024 DA-559/2025 

RPC0D07 F1 83501 23/11/2024 DA-560/2025 

RPC1C49 FE 481728 24/10/2024 DA-319/2025 

RPD1D60 FE 493540 14/11/2024 DA-361/2025 
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RPD1D60 FE 496803 14/11/2024 DA-360/2025 

RPD5C92 FE 452420 12/10/2024 DA-464/2025 

RPD5C92 FE 490898 22/10/2024 DA-200/2025 

RPE6H69 FE 507925 19/11/2024 DA-542/2025 

RPG2I38 F1 77631 01/11/2024 DA-354/2025 

RPH3E26 FE 497672 15/11/2024 DA-206/2025 

RPH6A33 FE 496041 18/11/2024 DA-576/2025 

RPI1E41 FE 505982 24/11/2024 DA-537/2025 

RPI9I86 FE 443367 09/11/2024 DA-427/2025 

RPJ8I71 F1 81850 16/11/2024 DA-121/2025 

RPK4E30 F1 78981 06/11/2024 DA-238/2025 

RPR2E79 FE 512380 28/11/2024 DA-545/2025 

RPW3J21 F1 80778 13/11/2024 DA-322/2025 

RPW3J21 F1 84043 24/11/2024 DA-528/2025 

RPW5H50 FE 514683 06/12/2024 DA-321/2025 

RPW5H50 F1 85272 29/11/2024 DA-323/2025 

RPW5H50 F1 90398 16/12/2024 DA-376/2025 

RPX2I19 FE 495199 23/11/2024 DA-2396/2024 

RPX7A89 FE 504970 13/11/2024 DA-54/2025 

RPX7A89 FE 420281 25/11/2024 DA-55/2025 

RPZ8H31 FE 494955 23/10/2024 DA-2394/2024 

RQY4B22 FE 499277 09/11/2024 DA-308/2025 

RTA2G23 FE 419455 04/11/2024 DA-212/2025 

RTA2G23 FE 419458 04/11/2024 DA-214/2025 

RTC8A57 F1 64604 15/09/2024 DA-2199/2024 

RTQ3F62 FE 459720 28/08/2024 DA-2067/2024 

RTZ5I68 FE 499787 19/11/2024 DA-262/2025 

RUJ2I75 FE 498351 18/11/2024 DA-286/2025 

RVI1I67 FE 507194 21/11/2024 DA-443/2025 

RVS0B66 FE 506411 25/11/2024 DA-488/2025 

SGE4E41 FE 506828 26/11/2024 DA-210/2025 

SJD1H45 FE 490244 20/10/2024 DA-365/2025 

SJK4J99 FE 501571 10/11/2024 DA-52/2025 

SJL1D98 FE 500595 11/11/2024 DA-268/2025 

SJR0A11 F1 77861 03/11/2024 DA-348/2025 

SJS0D59 F1 77601 01/11/2024 DA-173/2025 

SJT0D52 FE 484854 15/10/2024 DA-500/2025 

SJU7I24 FE 384918 06/11/2024 DA-172/2025 

SJU9F22 FE 498687 13/11/2024 DA-410/2025 

SJV9C82 FE 498251 01/11/2024 DA-207/2025 
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SJW5D26 FE 504531 15/11/2024 DA-2295/2024 

SJW6A83 FE 499786 19/11/2024 DA-2401/2024 

SJY2A14 FE 501625 10/11/2024 DA-258/2025 

SKB1G10 FE 497893 29/11/2024 DA-397/2025 

SKC4C09 FE 502157 23/11/2024 DA-41/2025 

SKD1E31 FE 496087 09/11/2024 DA-333/2025 

SKD9C50 FE 446618 04/11/2024 DA-313/2025 

SKF2A37 FE 498455 02/11/2024 DA-408/2025 

SKF4E41 FE 495551 08/11/2024 DA-118/2025 

SKG5C03 FS 338634 25/11/2024 DA-351/2025 

SKH0E96 FE 497108 05/11/2024 DA-106/2025 

SSB5B93 F1 81185 14/11/2024 DA-344/2025 

SSB5B93 F1 82285 18/11/2024 DA-459/2025 

STE6J15 F1 78462 05/11/2024 DA-364/2025 

STJ5F59 FE 496434 22/11/2024 DA-389/2025 

SVL9C39 FE 512364 28/11/2024 DA-196/2025 

TAM3708 FE 498411 22/11/2024 DA-594/2025 

 
Feira de Santana, 07 de março de 2025 

 
 

RICARDO DA CUNHA OLIVEIRA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 

PORTARIA Nº. 019, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
Dá publicidade aos resultados das inspeções médicas em 
virtude de requerimento de licença por motivo de doença. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 
 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

08.010.013-9 Ana Célia Dias Oliveira SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 22/04/2025 

08.033.178-8 Ana Lúcia Costa Silva SMS 
Readaptação em função administrativa até nova 

perícia que ocorrerá em 29/08/2025 

08.030.926-6 
Antônia Borges de Abreu 

Neta Oliveira 
SMS 

Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 03/09/2025 

08.000.122-8 Edmilma dos Santos SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 07/07/2025 

60.003.744-7 
Elisabete Carvalho da Silva 

Filha Mota 
SEADM Encaminhada para Junta Médica 

60.000.097-5 
Geane Karine da Silva 

Porto Pinto 
FHFS 

Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 25/06/2025 

05.000.166-4 Ingrid Iris Pereira de Souza FHFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 02/06/2025 

01.075.672-4 Juciara Moura Barreto SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 05/05/2025 

08.000.255-7 Lineusa Santos Sales SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 02/09/2025 

08.000.294-7 
Maria da Paixão Barbosa 

Pereira 
SMS 

Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 25/08/2025 

01.077.296-2 Rita dos Santos Nunes SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 02/06/2025 

08.032.250-5 Silene da Silva Santos SMS 
Readaptação em função administrativa até nova 

perícia que ocorrerá em 29/08/2025 

01.075.045-7 Vivian Pinto de Oliveira SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 25/04/2025 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 10 de março de 2025. 

 

 
MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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